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Art. 2º DESIGNAR o Defensor Público DANIEL MENDES CARVALHO para atuar perante a 4ª Vara de Família da Comarca de Porto 
Velho, em audiência do processo 7001264-43.2020.8.22.0001 a ser realizada na data 18 de março de 2020. 
Art. 3º DESIGNAR o Defensor Público GUILHERME LUIS DE ORNELAS SILVA para atuar perante a 3ª Vara de Família da Comarca de 
Porto Velho, em audiência do processo 7056174-54.2019.8.22.0001 a ser realizada na 18 de março de 2020. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias. 
Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Corregedor Auxiliar 

 

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Avisos 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2020/CPCL/DPE/RO 

EDITAL N.º 009/2020/CPCL/DPE/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3001.0442.2019/DPE-RO 

UASG 926224 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Ampla Concorrência (Item 17) 

Reserva de cota (Item 24) 
Exclusivo ME/EPP e Equiparados (Demais Itens) 

  
A Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 
1693/2019-GAB/DPE de 04 de novembro de 2019, publicada no DOE-DPERO n.º 126 – ano I, de 04 de novembro de 2019, torna pública 
à abertura do certame licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, sobre o N.º 006/2020/CPCL/DPE/RO, do tipo menor 
preço, com adjudicação por item, mediante fornecimento parcelado, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção de 
proposta mais vantajosa. O certame será regido pelas disposições da pelas disposições da Lei n.º 10.520/2002 e Lei n.º 8.666/1993 a 
qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com a Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Estadual n.º 2.414/2011, Decretos 
Estaduais n.º 16.089/2011 e n.º 21.675/2017, Decreto Federal n.º 10.024/2019, suas respectivas alterações e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, bem como as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, visando o 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza para atender a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas no edital e seus anexos. O edital poderá ser 
obtido no endereço eletrônico COMPRASNET, bem como na sede da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, situada à Rua Padre 
Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76.801-490 - Porto Velho – RO. A abertura da sessão pública será no dia 31/03/2020, às 
09h00min (horário oficial de Brasília/DF), no site: www.comprasgovernamentais.gov.br. O valor total estimado é R$ 207.678,77 (duzentos 
e sete mil seiscentos e setenta e oito reais e setenta e sete centavos). 
Porto Velho - RO, 18 de março de 2020. 
  

LUAN HORTIZ CAMPOS 
Pregoeiro 

 

ATOS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Termos 

 
EXTRATO - SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2018/DPE/RO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO RONDÔNIA – LOCATÁRIA – E DÉBORA FERNANDA DE OLIVEIRA – LOCADORA – PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, denominada DPE/RO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.072.076/0001-95, com sede na Rua Padre Chiquinho, n.º 913, bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO, 
neste ato representado pelo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. HANS LUCAS IMMICH, brasileiro, casado, portador do RG n.º 
206.9385595 SJTCRS, inscrito no CPF/MF sob o n.º 995.011.800-00, Defensor Público-Geral conforme Decreto n° 23.922 de 20 maio de 
2019; e, na qualidade de Subdefensor Público-Geral em substituição ao primeiro representante descrito neste termo, durante períodos de 
afastamento legalmente autorizados, Dr. DIEGO DE AZEVEDO SIMÃO, brasileiro, casado, portador do RG n.º 3.821.213 SSP/SC, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 034.781.429-89, investido na função conforme Portaria n.º 1035/2019-GAB/DPE-RO (DOE-DPE/RO 53, ano 
I, 22.06.2019). CONTRATADA: DÉBORA FERNANDA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n.º 016.097.712-65, residente e domiciliada 
na BR429, km 58, São Domingos, Doravante denominada LOCADORA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Parágrafo único. A vigência será prorrogada por mais 12 (doze) meses sendo de 10 de março de 2020 a 10 de março de 2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
Parágrafo único. O valor anual para este período será de R$ 11.976,00 (onze mil e novecentos e setenta e seis reais) e o valor mensal 
será de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 
§ 1º - Os recursos necessários para pagamento do referido contrato são provenientes do orçamento da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia – DPE/RO, conforme Consulta Nota de Crédito n.º 2020NC00117 devidamente consignado na Nota de Empenho 


